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RESOLUÇÃO CFM Nº 1.627 DE 2001

Define o ato profissional de médico como todo
procedimento técnico-profissional praticado por
médico legalmente habilitado.

O Conselho Federal de Medicina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº
3.268, de 30 de setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto nº 44.405, de 19 de julho de
1958, e

CONSIDERANDO que a Lei nº 3.268/57 confere aos Conselhos de Medicina a
obrigação de zelar e trabalhar por todos os meios ao seu alcance para o perfeito desempenho
ético da Medicina;

CONSIDERANDO que o alvo da atenção do médico é a saúde do ser humano, em
benefício da qual deverá agir com o máximo zelo e o melhor de sua capacidade profissional;

CONSIDERANDO que o campo de trabalho médico se tornou muito concorrido
por agentes de outras profissões e que os limites interprofissionais entre essas categorias
profissionais nem sempre estão bem definidos;

CONSIDERANDO que quando do início da vigência da Lei nº 3.268/57 existiam
praticamente só cinco profissões que compartilhavam o campo e o mercado dos serviços de
saúde, quais sejam, a Medicina, a Veterinária, a Odontologia, a Farmácia e a Enfermagem, e
que os limites entre essas carreiras profissionais estavam ajustados milenarmente em quase
todos os casos;

CONSIDERANDO que agora, diferentemente, a área da saúde e da doença está
pletorada de agentes profissionais sem que haja clara definição dos limites dos seus campos
de trabalho;

CONSIDERANDO que cada uma dessas novas profissões foi instituída como se
fosse uma atividade isolada, sem muita preocupação com as atividades que lhe eram
limítrofes e sem estipulação precisa de quais seriam suas atividades privativas, de quais
seriam as que compartilhariam com outras profissões e quais seriam essas categorias
ocupacionais;

CONSIDERANDO a necessidade de haver uma melhor definição das atividades
profissionais típicas e privativas de cada categoria profissional, dos limites de cada uma, das
relações entre as atividades limítrofes e das relações de cada uma delas com a Medicina, por
ser, de todas, a mais antiga e a de campo mais amplo de atuação, vez que interage com todas
as outras;

CONSIDERANDO que se deve atentar para a unidade da Medicina, que não pode
ser pulverizada, sem grave prejuízo para o interesse social;

CONSIDERANDO os conceitos essenciais da Medicina Preventiva, quais sejam,
o de prevenção primária (profilaxia da ocorrência da enfermidade), prevenção secundária
(prevenção da evolução da enfermidade) e prevenção terciária (prevenção da invalidez
determinada por uma enfermidade);

CONSIDERANDO a necessidade de se instituir normas relativas à definição e
alcance do ato médico;

CONSIDERANDO o decidido em Sessão Plenária Extraordinária de 23 de
outubro de 2001, realizada em Manaus, com supedâneo na Exposição de Motivos anexa;

CONSIDERANDO a Exposição de Motivos anexa a esta resolução,

RESOLVE:



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

Artigo 1º - Definir o ato profissional de médico como todo procedimento técnico-
profissional praticado por médico legalmente habilitado e dirigido para:

a promoção da saúde e prevenção da ocorrência de enfermidades ou profilaxia
(prevenção primária);

a prevenção da evolução das enfermidades ou execução de procedimentos
diagnósticos ou terapêuticos (prevenção secundária);

a prevenção da invalidez ou reabilitação dos enfermos (prevenção terciária).
§ 1º - As atividades de prevenção secundária, bem como as atividades de

prevenção primária e terciária que envolvam procedimentos diagnósticos de enfermidades ou
impliquem em indicação terapêutica (prevenção secundária), são atos privativos do
profissional médico.

§ 2º - As atividades de prevenção primária e terciária que não impliquem na
execução de procedimentos diagnósticos e terapêuticos podem ser atos profissionais
compartilhados com outros profissionais da área da saúde, dentro dos limites impostos pela
legislação pertinente.

Artigo 2º - O exercício da Odontologia, nos limites de sua competência legal, está
excluído destas disposições, nos termos da lei.

Artigo 3º - As atividades de coordenação, direção, chefia, perícia, auditoria,
supervisão e ensino dos procedimentos médicos privativos incluem-se entre os atos médicos e
devem ser exercidos unicamente por médico.

Artigo 4º - O Conselho Federal de Medicina fica incumbido de definir, por meio
de resolução normativa devidamente fundamentada, os procedimentos médicos
experimentais, os aceitos e os vedados para utilização pelos profissionais médicos.

Artigo 5º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Manaus-AM, 23 de outubro de 2001.
EDSON DE OLIVEIRA ANDRADE
Presidente
RUBENS DOS SANTOS SILVA
Secretário-Geral

ANEXO À RESOLUÇÃO CFM nº 1.627/2001
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Ato profissional é como se denomina, de maneira rigorosamente científica, uma
ação, procedimento ou atividade que a legislação regulamentadora de uma profissão atribua
aos agentes de uma dada categoria profissional; ainda que esta não lhes seja exclusiva ou seja
privativa daqueles profissionais. Todo ato profissional deve ser praticado por pessoa
adequadamente preparada, devidamente habilitada e que esteja exercendo legalmente sua
profissão, de acordo com a legislação vigente. Os atos profissionais privativos ou exclusivos
de uma profissão configuram o que se denomina o monopólio profissional, que decorre
principalmente da necessidade que a sociedade tem daquele serviço e da importância que lhe
atribui.

Por um lado, os agentes profissionais são considerados peritos naquela ação ou
atividade e podem exercê-la livremente no mercado de empregos ou de locação de serviços.
Como contrapartida, respondem pelos danos que causarem e prejuízos que acarretarem por
imperícia, imprudência ou negligência. Além de estarem comprometidos com uma instituição
denominada munus público, que configura certos deveres com a sociedade e com o Estado -
tudo isso, como compensação por se lhes assegurar o monopólio do mercado daquele serviço.
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Qualquer profissional, de qualquer profissão, que causar dano a um cliente por negligência,
imperícia ou imprudência comete um erro profissional e responderá por conduta culposa.

Os atos profissionais podem ser atribuídos de maneira privativa aos agentes de
uma profissão, caso em que só podem ser executados por um agente profissional legalmente
habilitado daquela categoria profissional. Ou podem ser típicos de uma profissão ou mesmo
específicos dela, mas sendo compartilhados com agentes de outra categoria profissional (ou
diversas delas). Quando um procedimento é privativo de uma profissão deve ser chamado ato
privativo profissional ou privilégio profissional.

Também se sabe que a execução de um ato profissional presume a existência de
um contrato entre o cliente e o prestador do serviço. E que tal contrato pode ser explícito ou
implícito. Dependendo de diversos fatores, dentre eles o tipo de atividade e a praxe ou
costume da cultura ou subcultura na qual aquela relação está sendo realizada.

Deve-se repetir, sempre, que por definição os atos profissionais devem ser
exercidos prioritariamente em benefício do cliente. A desobediência deste princípio de
beneficência motiva grande parte das infrações profissionais de todas as profissões e, mais
ainda, os transtornos das relações profissional-cliente.

Uma categoria particular de ato profissional é o ato médico ou ato profissional de
médico. Analogamente, deve-se atentar que a expressão erro médico, muito usada na mídia
contemporânea, é uma contração da expressão erro profissional de médico. Não é restrito aos
médicos, ainda que estes sejam muito mais cobrados por sua prática. A expressão erro médico
tem sido empregada com propósitos antimédicos. Não deve ser usada por quem não se
solidarize com esse propósito, a não ser que também fale (e, até, escreva) erro odontológico,
erro advocatício, erro engenheiral e outros semelhantes. Curiosamente, nota-se que muitos
médicos cultivam essa denominação, ao invés de preferir erro profissional de médico, o que
conceitualmente seria melhor e politicamente mais correto.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 5.991, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1973

Dispõe sobre o Controle Sanitário do Comércio de
Drogas, Medicamentos, Insumos Farmacêuticos e
Correlatos, e dá outras Providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos
farmacêuticos e correlatos, em todo o território nacional, rege-se por esta Lei.

Art. 2º As disposições desta Lei abrangem as unidades congêneres que integram o
serviço público civil e militar da administração direta e indireta, da União, dos Estados, do
Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios e demais entidades paraestatais, no que
concerne aos conceitos, definições e responsabilidade técnica.

Art. 3º Aplica-se o disposto nesta Lei às unidades de dispensação das instituições
de caráter filantrópico ou beneficente, sem fins lucrativos.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................


